
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
AUTÓGRAFO DE LEI Nº 12.083/2026 

 

A Câmara Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, havendo APROVADO o 

Projeto de Lei nº 93/2026, envia-o ao Prefeito Municipal, na forma do Art. 83 da Lei Orgânica. 

 
Altera o inciso VI do art. 4ª da Lei nº 9777 de 06 de agosto de 
2021 para considerar como dia efetivamente trabalhado as faltas 
justificadas documentos que atestem sua necessidade. 
 

Art. 1º. O inciso VI do art. 4º da Lei 9777, de 06 de agosto de 2021, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

“Art. 4º ............................................................................................  

VI - Dias Efetivamente Trabalhados: os dias trabalhados durante o período de avaliação em que 

o profissional tenha exercido regularmente suas funções, de forma presencial, desconsiderada 

toda falta, injustificada ou abonada, afastamentos, licenças e as ficções legalmente 

estabelecidas, exceto afastamento em virtude de férias, licenças maternidade e/ou paternidade 

ou em razão de prestação de serviços a Justiça Eleitoral, serão considerados ainda para fins de 

apuração da assiduidade os dias relativos a:  

a) Falecimento do cônjuge, pais, filhos, irmãos, avós e sogros, até 08 (oito) dias, conforme 

o art. 63, inciso III, da Lei 2.994/1982;  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Atílio Vivácqua, 26 de março de 2026. 

 

Anderson Goggi Rodrigues Davi Esmael 

PRESIDENTE 1º SECRETÁRIO 
 

Maurício Leite 
 

João Flávio 
2º SECRETÁRIO 3º SECRETÁRIO 
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